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PELO MUNDO...

Esta sempre nos foi reservada, até 1864,
quando o Governo imperial, erradamente, a
declarou livre para todos os pavilhões extran-
geiros. Semelhante acto abalou profundamente
a nossa industria de construcções navaes, que
se ensaiava com galhardia. Esse erro, reprodu
zido sempre em leis
annuas, com caracter
transitorio, teve sua
feição definitiva pela
lei de 25 de Agosto de
1873.

Este regimen da con
currencia extrangeira
na cabotagem nacio
nal perdurou até a
proclamação da Repu
blica, declarando, en
tão, a Constituição que
ora nos rege que fica
va a cabotagem sendo
privilegio da nossa
marinha.

Desde 1836, o Go
verno brasileiro incre
mentava a formação
de companhias nacio-
naes de n a vegaçã o
com o estimulo de pre
mios e regalias, e a
lei de 1845 augmentou
o premio para os na
vios construidos no
Brasil.

Foi por isso que pu
demos contar com as-
signalados serviços
da marinha mercante
na guerra com o Paraguay, nas campanhas
fluviaes e no transporte de tropas, viveres e
munições.

A política iniciada em 1835, para fomentar as
construcções navaes, subsiste até hoje.

A navegação costeira no Brasil foi, a prin
cipio veleira, e sem auxilio do Governo. O
advento da navegação a vapor levou o Governo
a iniciar a navegação official, com seus navios
de guerra, para passageiros e correspondencia.
Só em 1836 foi dada a primeira concessão para

uma companhia de na
vegação a vapor, para
o norte, de Juan Tor-
rand Thomas.que, sub
vencionado, iniciou o
serviço em 1837, esca
lando os navios em
Bahia, Pernambuco,
Ceará, Maranhão e
Pará. Essa mesma
companhia que fazia
o serviço do norte,
iniciou o do sul em
1841, de accordo com
o acto de 1839, do Go
verno.

As duas emprezas,
do norte e do sul, con
stituiram em 1872 uma
só companhia — a
Companhia Brasileira
de Transportes a Va
por, desdobrada de
pois em duas, rece
bendo ambas subven
ção do Governo.

Em 1852 foi feita
outra concessão, para
navegação entre a ca
pital e Santa Cathari-
na, prolongada em
1863 até ao Paraná.

Essa companhia foi absorvida em 1872 por
aquella das duas primeiras de que falámos, que
fazia o serviço do sul, em lucta com uma com
panhia ingleza que se aproveitava da livre ca
botagem então vigente. Eram essas as com-

pan hias de
grande cabo
tagem, que
existiam si-
mu 11 anea-
mente com
as de peque
na cabota
gem, que
passamos a
apontar.

A Bahia ti
nha, desde
1819, nave
gação pró
pria, S. Sal
vador— Ca
choeira, e as
c o mpanhias
B om fim e
Santa Cruz,
indo esta até
Maceió. Por
decreto de
Agosto de
1852, a Bom-
fim e zf Santa
Cruz forma
ram a Cam
pan hia Ba-

¥. D

f— r
li »s*

ff «Mlu: TDTTin llj
n

m sfA

*

A imponente manifestação ao Exmo Snr Dr-Antonio José d’Almeida no recinto da Exposição.

O SR. PRESIDENTE DE PORTUGAL NO BRASIL

$
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O Sr. Presidente de Portugal á porta do Palacio do
Cattete, após sua visita ao Chefe do Estado.


